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De 14 de setembro de 1999.

Dispõe sobre a denominação de logradou
ros públicos do bairro Vila do Cruzeiro do
município de Pereiras.

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras,
usando da atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo 1°- Ficam denominados os seguintes logradouros
públicos, conforme discrição abaixo:

l- Rua 1- Com início na confluência da rua 4, passa
a ãenomlnar-se Rua Vereador Pedro de Moraes
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Rua 3"" De*?* na coffliiêftcia da rti-a 4 e
término **a ^eiorno triin sem saida^
passa a denominar-se Rua Vereadora AAice
JMarcelo

Rua 4- Com início na faixa de domínio do DNER
e término na conjluência- dn. Rua. 3,. passa a
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Rua 5- Com início na praça Manduquinha e
término fazendo canto â esquerda na praça de
retorno (rua sem saída) passa a denominar-se
Rua Vereador Achiles Merlin.

Artigo 2'^- Esta lei entrará em vigor na data de sua
nffhiicaçâo rey-ogadas as disposições em contrário.
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